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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 6.019 DE 24 DE AGOSTO DE 2011

ALTERA DISPOSITIVOS DO CÓDIGO DE OR-
GANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O art. 15 do Código de Organização e Divisão Ju-
diciárias do Estado do Rio de Janeiro passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 15 - São Comarcas de Segunda Entrância:

Angra dos Reis, Araruama, Armação dos Búzios, Barra
Mansa, Barra do Piraí, Bom Jesus do Itabapoana, Cabo
Frio, Cachoeiras de Macacu, Itaboraí, Itaguaí, Itaperuna,
Japeri, Macaé, Magé, Maricá, Mesquita, Miracema, Niló-
polis, Paraíba do Sul, Queimados, Resende, Rio Bonito,
Rio das Ostras, Santo Antônio de Pádua, São Fidélis,
São João da Barra, São Pedro da Aldeia, Saquarema,
Seropédica, Três Rios, Valença e Vassouras.

Parágrafo Único - A região judiciária especial, que cor-
responde às Comarcas da Capital, Belford Roxo, Cam-
pos dos Goytacazes, Duque de Caxias, Niterói, Nova Fri-
burgo, Nova Iguaçu, Petrópolis, São João de Meriti, São
Gonçalo, Teresópolis e Volta Redonda, é considerada de
entrância comum para o efeito do exercício de Juízes de
igual categoria.”

Art. 2° - O caput do art. 75 do Código de Organização e
Divisão Judiciárias passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 75 - Na Região Judiciária Especial, correspondente
às comarcas de entrância especial, terão exercício 126
Juízes de Direito regionais de entrância comum, nume-
rados ordinalmente, cabendo-lhes substituir e auxiliar os
respectivos Juízes de Direito titulares, conforme designa-
ção da Presidência do Tribunal de Justiça."

Art. 3° - O art. 80 do Código de Organização e Divisão Ju-
diciárias passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 80 - Nas demais regiões judiciárias terão exercício 43
Juízes de Direito, distribuídos conforme quadro em anexo."

Art. 4° - Fica acrescida a alínea "i" ao inciso I do artigo 85
do Código de Organização e Divisão Judiciárias, nos seguintes ter-
mos:

"Art. 85 - Compete aos Juízes de Direito, especialmente em
matéria de família:

I - processar e julgar:
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . .

. .. .. .. . . . . . . . . .

i) os requerimentos de registro tardio de nascimento, na for-
ma do artigo 46, § 4°, da Lei 6.015/73."

Art. 5° - O inciso III do art. 90 do Código de Organização e
Divisão Judiciárias passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 90 - Compete aos Juízes de Direito, especialmente em
matéria de registro civil de pessoas naturais:

.. . . . . . . . . .. . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .
. . . . . . . .. .. . . . . .

III - processar e julgar as justificações, retificações, anota-
ções, averbações, cancelamentos e restabelecimentos dos respectivos
assentos, excetuando-se os requerimentos de registro tardio de nas-
cimento, na forma do artigo 46, § 4°, da Lei 6.015/73;"

Art. 6° - Ficam criados 14 (quatorze) cargos de Analista Ju-
diciário de provimento efetivo, passando o inc. lI, do art. 41, da Lei nº.
5781/2010 a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 41 - Ficam criados os seguintes cargos de provimento
efetivo:

I - .......................................
II - 56 (cinquenta e seis) cargos de Analista Judiciário;"

Art. 7° - Fica transformado o cargo de Juiz de Direito de en-
trância especial criado pelo inciso I, do art. 7°, da Lei n°. 5924/2011,
em um cargo de Juiz de Direito de entrância comum e fica alterada a
nomenclatura do cargo de Escrivão criado pelo inciso lI, do art. 7°, do
mesmo diploma legal, para o cargo de Analista Judiciário, passando o
referido art. 7° a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7° - Ficam criados os seguintes cargos de provi-
mento efetivo:

I - 01 (um) cargo de Juiz de Direito de entrância co-
mum;

II - 07 (sete) cargos de Analista Judiciário;

III - 02 (dois) cargos de Analista Judiciário na especia-
lidade de Cumprimento de Mandados;

IV - 06 (seis) cargos de Técnico de Atividade Judiciá-
ria.”

Art. 8° - Ficam criadas 14 funções gratificadas, símbolo CAI-
4.

Art. 9° - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas
pelas dotações orçamentárias próprias, ficando o Poder Executivo au-
torizado a abrir créditos suplementares.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2011

SÉRGIO CABRAL
Governador

Projeto de Lei nº 566/11
Autoria: Poder Judiciário, Mensagem nº 01/11

Id: 1184034

LEI Nº 6.020 DE 24 DE AGOSTO DE 2011

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTA-
DUAL O CENTRO DE REABILITAÇÃO E CIDA-
DANIA KAIRÓS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica considerada de Utilidade Pública Estadual o
Centro de Reabilitação e Cidadania Kairós.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2011

SÉRGIO CABRAL
Governador

Projeto de Lei nº 2906/10
Autoria do Deputado Nilton Salomão

Id: 1184035

LEI Nº 6.021 DE 24 DE AGOSTO DE 2011

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O GRUPO
DE APOIO À ADOÇÃO DE RIO DAS OSTRAS
- ADOTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declara de Utilidade Pública o Grupo de Apoio
à Adoção de Rio das Ostras - ADOTE, com sede no Município de Rio
das Ostras - RJ.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2011

SÉRGIO CABRAL
Governador

Projeto de Lei nº 2934/10
Autoria do Deputado Sabino

Id: 1184036

LEI Nº 6.022 DE 24 DE AGOSTO DE 2011

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A AS-
SOCIAÇÃO CAMP - TERESÓPOLIS - ASSO-
CIAÇÃO CÍRCULO DE AMIGOS DO MENINO
PATRULHEIRO DE TERESÓPOLIS-RJ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º - Fica considerado de Utilidade Pública Estadual a As-
sociação CAMP - Teresópolis - Associação Círculo de Amigos do Me-
nino Patrulheiro de Teresópolis -RJ.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2011

SÉRGIO CABRAL
Governador

Projeto de Lei nº 3264/2010
Autoria do Deputado: Paulo Melo

Id: 1184037

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 43.151 DE 24 DE AGOSTO DE 2011

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA
FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, OS IMÓVEIS
QUE MENCIONA, SITUADOS NO MUNICÍPIO
DO RIO DE JANEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento no
art. 5º, h, do Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo nº E-14/9992/2011,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de
desapropriação, a Loja A, e respectivo subsolo, bem como a Sobre-
loja, 2º Pavimento, sala 201, ambas do Edifício situado na Rua da
Assembléia, nº 77, na Cidade do Rio de Janeiro, descritas e carac-
terizadas nas matrículas nºs 22.079-2-AR e 21.064-2-AM, todas do 7º
Ofício do Registro Geral de Imóveis local, necessários à instalação e
funcionamento da Câmara de Resolução de Litígios de Saúde, no âm-
bito da Procuradoria Geral do Estado.

Art. 2º - Fica desde já a Procuradoria Geral do Estado au-
torizada a alegar urgência para fins de imissão provisória na posse.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se todas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2011

SÉRGIO CABRAL
Id: 1184062

DECRETO Nº 43.150 DE 24 DE AGOSTO DE 2011

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA APRE-
SENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE ELABORA-
ÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA EM
PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS NO ÂMBITO
DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
do processo administrativo E-14/23797/2010,

CONSIDERANDO:
- o objetivo de dotar os órgãos e entidades do Estado do Rio de Ja-
neiro de instrumentos de prevenção a comportamentos ilícitos em pro-
cedimentos licitatórios;
- a orientação da Secretaria de Direito Econômico, órgão integrante
do Ministério da Justiça, por meio do ofício circular nº 2508/10, re-
comendando a inclusão da referida declaração nas licitações esta-
duais;

- que a referida declaração é adotada por outros países e sugerida
pela Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico -
OCDE, e

- que a exigência da declaração nas contratações referentes à Copa
de 2014 e às Olimpíadas de 2016 foi uma das metas estabelecidas
em junho de 2010 pela Estratégia Nacional de Combate a Cartéis -
ENACC,

DECRETA:

Art. 1º - Torna-se obrigatória a apresentação da Declaração de Ela-
boração Independente de Proposta em procedimentos licitatórios no
âmbito da Administração Pública Estadual Direta e Indireta do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo Único - A Declaração de Elaboração Independente de Pro-
posta deverá observar o modelo constante do Anexo deste Decreto.

Art. 2º - Nas modalidades concorrência, tomada de preços e convite,
a Declaração de Elaboração Independente de Proposta deverá ser
apresentada como anexo da proposta comercial.

Art. 3º - Na modalidade pregão, seja presencial ou eletrônico, a De-
claração de Elaboração Independente de Proposta deverá ser apre-
sentada no momento de abertura da sessão pública.

Art. 4º - Compete à Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro
adequar as minutas-padrão do Estado aos termos do presente Decreto.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor no prazo de 60 (sessenta)
dias após a data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2011

SÉRGIO CABRAL


